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, _,' O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL,• USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36 , DO REGULAMEN 
TO BA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 016589-1, 

R E S O L V E conceder exoneraçào, de acordo com o artigo 
35, item II, da Lei no 0 8.112, de 11 de dezembro de 1990, à Bacharela 
~LIA DAS DORES DIAS, do cargo em comissào de Diretor da Divisào de 
Controle e Pagamento, Código STF-DAS-101.3, a partir de lO de feverei 
ro de 1992. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Plenário 

Ata da l~ (primeira) sessào ordinária realizada, em 05 de 
fevereiro de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio 

. Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de 
Mello, Carlos Velloso , Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessào anterior. 

Julgamentos 
ADin no 157-4 - AM 

sendo 

Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Procurador-Geral da Re 
pública. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas. 

Decisào: -_Por maioria de votos , o Tribunal julgou proce 
dente, em parte, a açao, para declarar a inconstitucionalidade das 

expressões "vinte e um", contidas no art. 70 da Constituição do Esta-
do do Amazonas, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Per-
t ence , Célio Borja e Octavio Gallotti, que a julgavam improcedente e, 
conseqüentemente, declaravam a constitucionalidade de tais dispositi 
vos . Votou o Presidente. Plenário, 05.02.1992. -

ADin no 271-6 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Central Onica dos Traba 

lhadores - CUT (Adv. : Luiz Eduardo Greenhalgh). Reqdo.: Ministro dÕ 
Trabalho e da Previdência Social. 

Decisão: - Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Cel-
so de Mello que não conheciam da açào por falta de legitimidade ativa 
da requerente, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista 
do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 07.05.90. 

Decisão: - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausente, justificamente, o 
Sr. Ministro Moreira Alve~ . Plenário, 29.06.90. 

Decisào: - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, justificamente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard . Plenário , 09.08.90. 

Deci~ào: - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, l0.07.91. 

Decisão: - Apresentado o feito em mesa , o julgamento fo1 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Pau lo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

Decisão : - Após os votos dos Ministros Relator e Celso de 
Mello , que nào conheciam da ação por falta de legitimidade ativa da 
r equerente e do Ministro Sepúlveda Pertence, que dela conhecia, afas-
tando essa preliminar, indicou adiamento o Ministro Moreira Alves. 
Plenário, 05 . 02.92 . 
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ADin no 274-1 ~ DF 
Rel . : Min . Octavio Gallotti . Reqte . : Procurador-Geral da 

República. Reqda . : As s embléia Legislativ.a do Estado de Pernambuco 
(Adv.: Pedro Gordilho). 

Decisão: - Após o voto do Relator, julgando improcedente a 
acão, pediu vista dos autos o Ministros Ilmar Ga lvão . Falaram pelo 
Ministério Público Federal o Dr . Aristides Junqueira Alvarenga e pela 
requerida o Dr. Pedro Gordilho . Plenário, 25.09.91. 

Decisão: - Por maioria de votos, o Tribunal julgou proc~ 
dente, em parte, a açào , para declarar a inconstitucionalidade das 
expressões "vinte e cinco", contidas no caput do art . 58 da Constitui 
ção do Estado de Pernambuco e de todo o seu S lO, vencidos os Minis= 
tros Relator, Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Célio Borja, que a 
julgavam improcedente, declarando constitucionais tais expressões. Vo 
tou o Presidente. Relator para o acórdào o Ministro Paulo Brossard. -
P l enário, 05 . 02.92 . 

MS no 21.345-1 - BA - AqRg 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Agte.: Maria Nunes da Silva Lis 

boa (Advs.: Juarez Teixeira e outros). Agdo.: Tribunal Regional dÕ 
Trabalho da so Regiào . 

Decisão: - Por votação unânime, o Tribunal negou provimen 
to ao agravo regimental, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence, nõ 
ponto em que determinava a ·remessa dos autos, depois do improviment~ 
ao Tripunal Regional do Trabalho da 5a Região. Votou o Presidente. Au 
sente , ocasionalmente, o Sr . Ministro Moreira Alves. Plenário, 05.02-:-
92. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1992 
LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

Ata da 2a (segunda) sess~o extraordinária, realizada em 
06 de fevereiro de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessào os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio 
Gallotti , Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de 
Mello, Carlos Velloso, Marco Au~élio e Ilmar Galvào. 
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Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alva 
renga. 

s.ecretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu- se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a a ta da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin no 2-1 - DF 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Federação Nacional 

Estabelecimentos de Ensino - FENEN (Advs.: Roberto Geraldo de 
Dornas e · outro). Reqdo.: Presidente da República. 

sendo 

dos 
Pa iv,a 

Decisãoz - Por unanimidade, o Tribunal reconheceu a legiti-
midade ativa da autora. No mérito, após o voto do Sr. Ministro-Re! ator 
que negava seguimento à ação por considerar. impossível juridicamente 
o pédido, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do 
Sr. Ministro Celso de Mello. Plenário, 14.09.89. 

Decisão: - Anunciado o prosseguimento do julgamento, o Sr. 
Ministro-Relator trouxe à consideração ao Tribunal requerimento da 
autora, desistindo da Ação. Por unanimidade, o Tribunal indeferiu o 
pedido de desistência. Prosseguindo-se no julgamento, após os votos 
dos Srs. Ministros Relator e Celso de Mello, que não conheciam da 
Ação por impossibilidade jurídica do pedido, o julgamento foi adiado 
em razão do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Ause~ 
te, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Plenário, 04.10. 
89. 

Decisão: - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, l0.07.91. 

Decisão:· - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude da necessidade de ausentar-se o Relator, para parti 
cipar de Sessão do Tribunal Superior Eleitoral. Ausente, ocasionalme~ 
te, o Sr. Ministro Célio Borja. Plenário, 19.12.91. 

Decisão: - Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu 
da ação, por impugnar leis anteriores à Constituição de 1988 (impossl 
bilidade jurídica do pedido), vencidos os Ministros Marco Aurélio, S~ 
púlveda Pertence e Néri da Silveira, que rejeitavam essa preliminar. 
votou o Presidente. O Relatório foi renovado, para que os Ministros 
Ilmar Galvão, Marco Aurélio e Carlos Velloso, que à época do inicio 
do julgamento não integravam à Corte, pudessem tomar conhecimento da 
matéria; em razão de sua relevância . Plenário, 06.02.1992. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1992 
LUI Z TOMIMATSU 

Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADin n9 607-0/600 - DF 
Reqte.: Partido dos Trabalhadores (Advs.: José Pinto 

da Mota Filho e outros). Reqdos.: Presidente da República e Mi-
nistro do Trabalho e da Previdência Social. 

• 
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Diretor-Geral 
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D E S P A C H O: Lê-se nas informações da Presidên-
cia da República (f. 50): 

"O Fartido dos Trabalhadores, organização poli-
tico-partidária com repre se 11tação nc- Congre1H11" Naci~ 
nal, pPopÕe ação direta de inconstitucional1:q_ade por 
omissão, com pedido limiqar, em virtude da noo repu-
lamentação das Lt?is 11rs f.212 e 8 . 21 .3, amba.0 de 24, 
7 . 9~ que diPpÕcm, respectivamente, aoh!'e a orpon i c! 
rfio da 8eguridade Soe ia l e institui rlano dP. 0tSt.eiri , 
e sobre oG Planol' de Beneficios da rre1>idê11cia C.o-
<!ial. 

Alepa o autor que oP 11orman de rroulamPnlação 
drs dispositiiil"l' legais ""!' l'amr.ncionodat> d r, 7>cl'iam 
t<?l' sido ed1'.todas até 2~. f! . !IJ, da1: cstal'am o r.hcfc 
do F.xccutivo e o f.11:11iet!•,- do Trabo7 ho a da l'rcv1'.dên 
c1:a Soc1:az em mora, aenât', ar,sim, cablvt?l a p1•1;.<~entfi. 
açãr direta de innonstitucionalidade poP ominsio com 
fntuito de tornai' efetiL•a 1101•ma constitucional . 

n fPdido 7.1'.minar fc.,: neaado pelo emt'.nente Min1'.!!_ 
tl•o-Re7.ator, sob o fundamento de que a STF "não atJmf:_ 
te provimento cautelar er; ação direta de inconrt1'.tu-
cionalidade por omissão . (ADIN 361, de 5.10. 90, Mi-
nistr Marco Aurélio) " - D.J . de 18.11.91, pá17. 16492. 

II 

Esta ação perdeu objeto, visto que o Excelent{~ , 
s imo Senhor Presidente da Jl.epúbl ica e di tau em 7.12 . 91 
os Decretos nPs 35 6 e 357, aprovando, respectivamen-
te, os Regulamentos da ~rganização e do Cur.teio da 
Seguridade Social, e doe Benefiaios da Previdência 
Social (D.O.V de 9.12.f!l, pág8. 28118 e 28141). 

Dessa forma, a presente ADIN d Pve sei• de<'larada 
extinta sem o ju lriame11 te do mé ri: to. " 

2. Acompanham as informações cópias dos referidos decre 
tos regualmentares, que, efetivamente, suprem a omis são cuja d~ 
claração postulava o Partido-autor. 

-, Portanto, com base no art. 21, IX, RISTF, julgo pre-
judicada a presente ação direta. . 

Braslli~~ 6.ae fevereiro de 1992. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

~ RogaWria 11!. 5. 930-2 - JmmUüisa Portuguesa 
Justiça R09.: Tribunal Criminal de Lisboa. Reqdoa.: 

Ernesto da Silva Vale Neto e Ant6nio Augusto dos Raaos Rocha. 
Diliq. : Citação. 

Pecisão: - Trata-se de carta rogatória oriunda do 
Tribunal Criminal de· Lisboa, para notificação de ERNESTO DA 
SXLVA VALE NETO E AN'l'OJfrO AUGUSTO DOS RAMOS DA ROCHA, dos 
termos da denúncia de fls. 4/11, contra eles formalizada, por 
tráfico de entorpecentes. 

o ilustre Subprocurador-Geral da República, Claúdio 
Lemos Fonteles, em parecer aprovado pelo eminente Procurador-
Geral da República, opinou pelo indeferimento, salientando, 
~: 

" .............................................. .... . 
4. Ora, o ato de citação - convocação do réu a 
Justiça há de se revestir de todas as formalidades 
legalaente dispostas, a que não se sacrifique a 
ampla de"fesa, então criando intolerável situação i.1 
orde1p pública. 

5. No feito, as normas processuais do direito 
português trazidas com o pleito não elucidam o ponto 
visado: notificação (citação) do argüido (acusado) 
no exterior, em local sabido. 

( fls. 34/35) 

De f ato, da presente comissão rogatória, não 
constam o nome do juiz, o juizo o lugar, o dia e hora em que 
os citandos deverão comparecer e nem se indica prazo para 
defesa. São omissões que comprometem o princípio da ampla 
defesa, criando, como s a l ientou a Subprocuradoria-Geral, 
intolerável situação para a ordem pública. 

Diante do exposto, e nos termos do parecer, indefiro 
o exequatur, sem prejuízo de nova solicitação, uma vez sanadas 
as omissões. 

Devolva-se a presente carta rogatória ao Juizc 
rogante, pela via diplomática. 

Alemanha 

Brasilia, 05 de fever~i.J:·v de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Carta Rogatória 11!. 5,948-5 - República federal ~ 

Just. Rog.: Ministério Público em Colõnia. Reqdo.: 
Reinhard Sptess. Diliq.: Xntimação. 

Pecisão: - Devolva-se, pela via diplomática . 
Brasília, 04 de feverlt.iro de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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às fls. 57, dos auto s d e sta Recl~mação Correiciona l, e que rec e beu o 
rec urso ordinário de fl s. 3 3/56, i nterposto contra deci s ões proferid as 
pelo Eg. TRT da 50 Regiã o no s Ma nd ados de Segurança ~2 TRT n2 s. 
801900283-33 e 801900287-33 ( f ls. 14), também no efeito suspensivo. 

Embora aparente mente irregular o · recebimento do recurso ox 
diná rio em ambos os efeitos, a questão meritória é complexa , pois en 
volve liquidação de sentença que t er ia sido feita por cálc ulos homolo -
gados sem notif i cação prévi a da par te contrária para impug ná - los (v. 
informaç ão de fls. 21, que não fala em tal notificação e alega ção d e 
fls. 55 do recurso ordinário das Impetrantes), o que parece contrariar 
o Art. 605, caput, do CPC. 

Indefiro, pois, a limina r requerida , mesmo porque não h á 
prova de que o extravagante requerimento de fls. 58, de · l6 . 12.91, da 
ULTRATEC S/A, uma das Impetrantes, tenha sido deferido pela Autoridade 
Requerida. 

Notifique- se esta para prestar as informações devidas no 
prazo regimental de 5 (c i nco) dias. 

Publique-se. 
Brasília, 07 de fevereiro de 1992 . 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

Superior Tribunal Militar 

ºPresidência 

ATOS DE 10 DE J ANEIRO DE 199 2 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HARÕLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-~HESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MI LITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são confe r i das pe l o artigo 11 , i ncis o XXXI, 
do Regimento Interno , e t endo em vista o que consta do ~iemo. n2 04- DIJUR-GD, de 03 
FEV 92 , resolve 

N9 9693- Df:SIGNAR , a part i r de 01 FEV 92 , a Técnica Judiciár ia , classe Especial , 
referência NS- 25, do Quadro Pennanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, 
VAIBRIA DA SILVA RAMOS , para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Sirlene 
Gomes de Oliveira, o encargo de Supervisor I I I , da Seção de Acórdãos e 
J urisprt:dência , da Diretoria Judiciária, previsto no Ato n2 7.990/87. Em conseqÜê!}_ 
eia fica dispensada do encargo de Supervisor II do Setor de Jurisprudência da 
mencionada Diretoria. 

N9 9694- DESIGNAR, a partir de 01 FEV 92 , a Técnica Judiciária, classe "A" , 
referência NS-10 , do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, 
SONJA CHRISTIAN WRIEDT , para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Va l éria da 
Silva Ramos, o encargo de SUPERVISOR II, do &?tor de Jurisprudência da Seção de 
Acórdãos e Jurisprudência, da Diretoria Judiciária , pr evisto no Ato n2 7.990/87. 

O GENEllAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, i nciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO NQ 011/92 - GD, de 
05 FEV 92, resolve 

N9 9695 - DESIGNAR a Técnica Judiciária, classe "A'', referência NS - 10, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, LEILA MARIA GOES DA SlLVA, 
para exercer, em vaga decorrente da aposentadoria de Maria Mercedes Menezes de 
Queiroz Nobre, o encargo de SUPERVISOR lll, da Seção de Seleção e Treinamento da 
Diretoria de Pessoal, previsto no Ato nQ 7 . 990 / 87. 

O GENERAL-DE-ExERCITO HAROLDO ERICl!SEN DA FONSECA, MINISTRO- PRESIDE:<TE DO 
SUPERIOR !RIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo r.9 'HJ/92-
DIPES/SEINA, resolve 

N9 9696 - CONCEDER APOSENTADORIA à Técnica Judiciária, classe Especial, refer:;ncia 
NS-25, IRANILCE DIAS BASTOS, matrícula n2 305-2.393.482, do Quadro Permanente das 
Auditorias da Justiça Militar, nos termo!3 cb artigo 40, inciso III, letra "a '', da 
Constituição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, letra "a" e 87, 
da Lei n2 8.112, de 11.12.90, art. 52 da Lei nº 8 . 162, de 08.01.91, art . 12 da Lei 
nQ 7.760, de 24.04 . 89, alterado pelo art . 62 da Lei n2 7.961, de 21.12 . 89, e 12 
dos Atos n2s 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal, com a 
vantagem prevista no artigo 193, da referida Lei n2 ·8.112/90. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

FORMULÁRIOS CONTÍNUOS 
FAÇA O SEU PEDIDO! UTILIZE NOSSAS VANTAGENS' 

Informações: IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 - Lote 800 
Brasília-DF - CEP: 70604 . 

Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319 • Exclusivamente para Órgãos Públicos. 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPU S N2 32 . 808-4/DF 

Paci e nte JOSÉ NOGUE I RA DOS SANTOS , Sd. PM/ DF Reformado, ale 
gando c ons t rangime n t o ilegal p o r p a r t e d o Comanda~ 
t e Geral da PM/DF, que e xpe diu Or d e m d e P r i são co~ 
tra sua p essoa, p e d e a c o nce ssão da o r d e m, com me -
dida liminar , para que s e ja suspe nsa a me n c iona d a 
ordem d e. p r isão. 

Impe tra nte : Dr . Gi l son d a Silv a Viana 

D E S P A C H Q 
"Vistos, e tc. 
O ilustre Advogado Dr. GILSON DA SILVA VIANA, imp~ 

tra a p res e nte orde m d e habeas c o rpus em fa vo r do So ldado Reformado 
da Po lícia Militar do Distrito F ederal JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS, sob 
a ale gação d e constr angime nto ile gal' por pa r t e do Comanda nte Gera l d a 
Polícia Mili tar, que expediu c ontra o paciente , mandado d e p r isã o. 

Sustenta o impetrante que o pacie nte s e r eformara 
da PM por motivo de molé stia psíquica, que o ' l e vou a incapacidade pa-
ra e x e rcer o e fetivo controle d e suas faculdades me ntais, o que torna 
ra inimputável, até prova e m contrário, de s o r t e que a r e sponsabilidã 
d e sobre matéria publicada p e lo tabloide .BSB-BRASIL, n a e diçã o d e 2l 
de agosto d e 1991, base ada em e ntrevista que conce d e u a o p e r i ódico, 
só r ecai sobre o noticioso, d e s c abendo, assim, sul:roe t ê -lo a Conse lho 
de Disciplina, pois, trata-se d e p e sso a totalme nte i nca paz , a s sim d e -
clarado por Junta d e Saúde do HFA. 

A inicial veio instruída c om os document o s d e f ls. 
06/27 com p e dido liminar, o bje t ivando a suspe nsão d o ato a dmini str a t i 
vo, f ls. 02/05 , satisfe ita por d e spacho d e f ls. 31. 

Solicitada as informaçõe s da autoridade dita coat 2 
ra, as pre stou às f ls . 36/39 , d e ntre outros e sclarecime ntos, q ue , c on 
quanto adj e tivada na i n icia l d o impe t r ante , s er o pacie nte d oen te me~ 
tal, verifi c a-se da Ata d e Inspe ç ã o d e Saúde d e fl s. 40, tratar-se de 
apose ntado pode ndo prove r subsistê ncia; que o pac i e nte p res t ou e ntre -
vi sta a di ve rsos jornais em data s diferente s , e não apenas a um, se~ 
pre b usc a ndo d e n egri r a imagem d a Corpo r a ção, t entand o colocar em de~ 
crédito a Po lícia Militar, fa to que levou ao Coma ndo apl i car a puni 
ç ã o d e 20 dias d e p ri s ãp, e a p esa r d e vári as determinações para comp~ 
recer com objeti vo d e cumpri r a punição, o a ludi do Pol icia~ Militar 
ignorou o fa t o , mo tivo pelo qual l evou a o Comando Instaurar Conselho 
d e Di sci pli na para j ulgar s e o pacient e é capaz ou não de permanecer 
na situação d e ina tiv ida d e , fls . 36/38 . 

Com vista a douta Procuradoria- Geral, em parecer 
de fls . 72/ 74, firma do p elo ' ilustre Procurador Dr . Rubem Gomes Fer-
raz, opin a pela d e negação d a ordem . 

A auto ridade mi l itar i n forma por intermédio dos dQ 
cumentos de fls . 79/78 , que o referi do militar fora excluído da Corp2 
ração, em razão de ter sido julgado culpado no Conselh~ de Disciplina 
que fora sul:roetido . 

Ao tratar dos direitos fundamentais absolutos ( ti -
tulo II, Capítulo I, artigo 52), dentre os " remedios" para "curar" a 
liberdade indivi dual, quando afetada pelo arbítrio da autoridade pú-
blica ou particular conforme a sua função, o Estatuto Político Fund~ 
mental autoriza o present e remedium j uris , s empre que alguém sofrer 
ou estiver na ameaça de sofrer constrangimento ilegal ou abuso de po-
der, sofrer violência ou coação em sua l i berdade de locomoção . Ress al 
vado, entretanto , que não cabe o presente remedium nas transgressões 
disciplinares (art . 142, § 22, da Constituição Federnll. 

A restrição abrange as punições d 
cadas nos moldes dos Regulamentos Militares . É evide 
Jurisdicional não c~amina o ato quanto ao seu conteú~ 
e oportunidade .. 

inares apli 
te o Poder 

conveniência 

O Código de Processo Penal Militar - conte~plado 
pelo princípio da recepção nos artigos 466 e 467, naqu:.lo que nao co~ 
trariarem a Constituição, estabelece que excetuados os casos de puni-
ções Disciplinares aplicadas nas formas previstas em seus regulame~ 
tos . E haverá ilegalidade ou abuso de poder, passive! de correção por 
intermédio do remédio heróico : a) quando o cerceamento da liberdade 
for ordenado por quem não tenha competência para tal; b) quando orde-
nado ou efetuado sem as formalidades legais; c) quando não houver ju~ 
ta causa para a coação ou constrangimento. 

M. SEABRA FAGUNDES, ao tratar de árdua matéria, l~ 
ciona o seguinte : 

"75 . A Constituição excetua declaradamente 
do contro~e jurisdicional a ordem de prisão 
disciplinar . Esse, a bem dizer , o único ato 
que, lesando direito público subjêtivo, pude 

ficar imune ao controle juc:.sdicional no Di 
reito brasileiro . Ainda que o ato administra-
tivo, em ta l caso se apresente com ilegalida 
de evidente , mesmo que esta se manifeste nos 
aspectos vinculados, como o concernente à com 
petência, não cai sob apreciação judiciária.-

A restrição se inspira no propósito de for 
talecer a disciplina nas corporações milita= 
res, subtraindo os atos dos superiores hierár 

·quicos, considerados essenciais à sua organi= 
zação e eficiência, a impugnação e discus~ão 
por parte dos subordinados" (O Controle dos 
Atos Administrativos pelo Poder Judiciário, 
3! Ed. Forense , págs 190/191). 

- Entretanto, outros doutrinadores, e bem assim, a 
jurisprudência dos Tribunais Superiores, tem verberado que tal enten-
dimento não tem caráter absoluto, pois ao entender de GOMES CARNEIRO, 
que a invocação pura e simples do preceito constitucional -proibitivo 
do habeas corpus o Mandado de Segurança, em matéria que tais, não im-
pede o Tribunal de tomar conhecimento, preliminarmente, do pedi-
do . (Estudo de Direito Penal Militar, Rio de Janeiro, 1959. pág.136) . 
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SESSÕES DO PLENO. O Ministro Corregedor Geral constatou que a recomen~ 
dação de seu antecessor, Ministro Orlando Te ixeira da Co s ta, feita na 
correição realizada em julho de 1990, no sentido de ser alterada a re-
dação do Artigo 70, do Regimento Interno, para que houves s e, pelo me-
nos, uma sessão ordinária do Tribu~al por semana, foi devidamente cu~­
prida, sendo modificado aquele dispositivo regimental, pela Resoluçao 
Administrativa n2 • 73, de 14 de dezembro de 1990, para estabelecer que 
as sessoes ordinárias, a partir de março de 1991 , seriam realizadas 
todas as terças-feira, com início às 9:00 horas, o que tem sido obser-
vado. Compareceu o Ministro Corregedor à sessão do dia 10 de dezem-
bro, presidida pelo Juiz HERALDO FRÓES RAMOS, presentes todos os Juí-
zes titulares, à exceção do Juiz Classista representante dos emprega-
dores ou de Suplente porque, tendo se esgotado seus mandatos, estavam 
substituídos p0r Juiz Classista de 10 instância convocado. Na pauta 
havia 33 (trinta e três) processos, tendo o Ministro Corregedor as-
sistido ao julgamento de 14 (quatorze) deles ~ sido informado de-
pois, de que, na sessão haviam sido julgados 35 (trinta e cinco) fei-
tos, sendo 2 (dois) remanescentes da sessão anterior . Observou o Cor-
regedor que o Pleno está confortavelmente instalado, que os tapetes 
e o mobiliário, inclusive do Auditório, foram recentemente renovados e 
que os debates são devidamente gravados, o que se deve à dinâmica 
administração de seu atual Presidente. Observou também que o Presiden-
te da sessão, antes dé iniciado o julgamento de cada processo, concede 
sempre a palavra ao representante da Procuradoria Regional para expo-
sição oral de seu parecer, já oferecido por escrito, prática que, em-
bora não exigível legal ou regimentalmente, é louvável num tribunal 
onde o número de processos permite uma discussão mais ampla de cada um 
deles, como é o da 14ª Região, contribuindo para uma margem menor de 
erros de julgamento. Observou, porém, que se costuma suprimir total-
mente o relatório , nos casos mais conhecidos. Considera o Ministro 
Corregedor que, embora admissível o resumo do relatório, sobretudo em 
sessões com elevado número de processos em pauta , como ocorre, com 
freqüência no TST e nos TRTs de são Paulo, Rio de Janeiro, Minas Ge-
rais e outros, nunca deve ser el• totalmente suprimido, porque sua 
leitura permite aos Juízes que não examinaram o processo como relator 
ou revisor se inteirarem melhor da matéria sob julgament o antes de 
proferirem os seus votos. Ora, na sessão a que assistiu havia, como 
já dito, apenas 33 (trinta e três) processos em pauta e segundo infor-
mação do Secretário da Corregedoria , nas 84 (oitenta e quatro) sessões 
realizadas pelo Tribunal no período sob correição , foram julgados, em 
média, somente 20 (vinte) processos por sessão, incluídos os processos 
administrativos, o que demonstra não haver necessidade de suprimir to-
talmente o relatório por ocasião dos julgamentos. 0 7 . PROCURADORIA RE-
GIONAL . Informou o Secretário da Corregedoria Regional que no período 
ora sob inspeção foram remetidos pelo Tribunal à Procu radoria Regio-

1 nal , para parecer, 2.595 (dois mil, quinhento~ e noventa e cinco) 
processos , tendo sido pela mesma devo l vidos 2 . 367 (dois. mil , tre-
zentos e sessenta e sete). No dia 30 de novembro de 1991 encontravam-
se, ainda, naquele Órgão, 228 (duzentos e vinte e oito) processos . 
08. PRESIDÊNCIA - RECURSOS DE REVISTA . O Secretário da Corregedoria 
informou que nos 1 7 (dezessete) meses a que se refere a presente cor-
reição forma interpostos 137 (cento e trinta e sete) recursos de re-
vista , dos quais foram admitidos 23 (vinte e três) e denegados 104 
(cento e quatro), o que representa 76% (setenta e seis por cento) 
dos recursos ajuizados. Tal percentual é excelente, considerando que a 
revista, como ape l o de natureza extraordinária que é , só deve ser a d -
mitido nas hipóteses restritas do Artigo . 896 e suas alíneas , da CLT. 
0 9 . ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS - VISITAS . Acompanhado do Juiz Presi-
dente do TRT, o Ministro Corregedor visitou o prédio onde estão insta-
ladas as 03 (três) Juntas de 'Conciliação e Julgamento de Porto Velho, 
sito à Rua Lauro Sodré s/n2, alugado na presente administração para 
transferir aqueles Órgãos do imóve l em que estavam f u nc i onando preca-
riamente e que, embora desapropriado para a Justiça do Trabalho na 
gestão do primeiro Presidente, Juiz Oswaldo de Almeida, Moura, encon -
tra-se em lamentável estado de conservação face ao quase abandono a 
que foi rel e '· pelas 02 (duas) primeiras administrações do Tribuna l . 
No prédio a :-~~·cl o estão ·ag-Õra c"ondignamente instaladas" - "as Junta·s--aa 
Capital e tambL w já estão preparadas as das 02 (duas) novas previstas 
?ara Porto Velho no projeto de lei ora em fase de tramitação no Con-
gresso Nacional. Em cada uma das Juntas já instaladas, viu o Correge-
dor um terminal de computador, interligado com a sala de Processamen-
to de Dados que, embora ainda incipiente, já presta serviços ao Tri-
bunal. Foram-lhe mostradas também as saletas de cada uma das Juntas 
destinadas às tentativas de conciliação a serem feitas pe l os Juízes 
Cl assistas antes da audiência, experiência, por enquanto, de legalida-
de discutível, porque não prevista a presença do Juiz, mas já prati-
cada, com êxito, nas J untas das grandes capitais, face ao grande voiu-
me de serviço. Visitou o Ministro Corregedor os Juízes que presidiam, 
no momento, as referidas Juntas. Ainda em companhia do Presidente , o 
Corregedor Geral visitou o prédio onde foi instalado e funciona a sede 
do TRT, de propriedade do Governo do Estado e cedido à . Justiça do 
Trabalho através de comodato e, no mesmo dia, o prédio sito à Rua 
Prudente de Morais n2 2. 367, que foi desapropriado para a Justiça do 
Trabalho, mas que só"" foi u"tilizado precariamente pelas Juntas de Porto 
Velho, até o início da presente administração, em ,virt ude do pés-
simo estado de conservação em que se encontrava e em que ainda se en-
coni: ra, como foi constatado, apesar de ali estarem depositados muitos 
móveis, máquinas e apa r elhos de ar condicionado pertencentes ao Tribu-
nal. o Ministro Corregedor recebeu , outrossim, as visitas de Dr. Mi-
guel de Souza, Presidente da Federação das Indústrias do Estado, do 
Dr . Luiz Malheiros Tou r inho , Presidente da Federação do Comércio, do 
Deputado Federal Antônio Morimoto , Presidente da Federação da Agri-
cultura, e de uma delegação da OAB - Secção de Rondônia, presidida pe-
lo Dr. Pedro Origa Neto , e integrada também pelos Drs. Oswaldo Melo, 
Presidente da Associação Rondoniense de Advogados Trabalhistas e Or-
lando Ribeiro do Nascimento , Conselheiro e 12 Secretário da OAB local. 
Também visitaram o Ministro Corregedor os Juízes do TRT, Pedro Pereira 
de Oliveira, Rosa Maria do Nascimento Silva e Almir da Silva. Acom-
panhado do Presidente do TRT, o Corregedor Geral visitou o Sr. Gover-
nador do Estado, Oswaldo Piana Filho, com quem trocou idéias sobre os 
problemas da Justiça do Trabalho em Rondônia. No dia 11 (onze) as 
18:00 (dezoito) horas , foi o Corregedor Geral entrevistado por uma 
repórter da TV Rondônia a quem prestou declarações sobre os objetivos 
da correição. Recebeu, finalmente , já no dia 12 (doze) , a visita do 
Sr. Antônio Acácio Moraes do Amaral, Presidente do Sinpicato dos Tra-

balhadores nas Indústrias Extrativas do Estado de Rondônia, único 
dirigente sindical de trabalhadores que atendeu à notificação telefô-
'1ica da correição, que foi feita no início desta a 04 (quatro) sindi-
catos. 10. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. A Corregedoria Regional infor-
mou que no período de 01.07.90 a 30.11.91 foram distribuídos pelos 7 
: sete) Juízes que recebem processos, 1.674 (hum mil, seiscentos e se-
tenta e quatro), o que representa uma média de aproximadamente 14 

, (quatorze) processos por Juiz, por mês, e 168 (cento e sessenta e ~i­
t o) por ano . 11. CONSIDERAÇÕES GERAIS E RECOMENDAÇÕES. As observaçoes 
feitas pelo Ministro Corregedor e as informações por ele recebidas na 
presente correição levam-no a fazer as s eguintes considerações e reco-
mendações: CONSIDERACÕES GERAIS - a) -Pela comparação dos prazos médios 
je permanência dos processos no Tribunal, apurados na correição reali-
~ada em 1990 e na presente correição, verifica-se que houve um decrés-
cimo acentuado na celeridade processual, pois, enquanto naquela oca-
sião (julho de 1990) encontrou-se o prazo médio de apenas 76 (setenta 

·e seis) dias , isto é, 2 (dois) meses e meio, agora este prazo se ele-
vcu para 112 (cento e doze) dias, ou seja, quase 4 (quatro) meses; b) 
Jutrossim, considerando que no período sob correição foram distribuí-
dos por cada Juiz a cota quase irrisória de 15 (quinze) processos por 
mês, não encontra nenhuma justificativa haver JuÍz que ficam com os 
processos em seu poder, para exame como Relator, por prazos de t7 
(cinqüenta e sete), 75 (setenta e cinco) e até mesmo 89 (oitenta e no-
ve) dias, ultrapassando de longe o generoso prazo de 25 (vinte e cin-
co) dias que o Regimento Interno do Tribunal concede a cada um deles 
para esse fim e comprometendo, seriamente, a celeridade processual do 
Tribunal; c) Merece ser louvada a atuação do Presidente como Correge-
dor Regionál gue, no corrente ªDº' inspecionou toda~-ª~~~l (onze) Jun-
tas da Região; d) Deve, porém, ser condenada a prática, de que teve 
notícia o Ministro Corregedor, de pedirem alguns Juízes, vista do pro-
cesso por ocasião do julgamento , apesar de já o haverem examinado como 
Relator ou Revisor, o que só se admite em casos excepcionais, hipó-
teses em que não se deve retirar o feito de pauta, mas apenas adiar o 
voto do Juiz que pediu vista, no máximo, para a sessão seguinte , como 
previsto no Art. 90 e seu § l 2, do Regimento Interno do TRT; e) Deve 
haver um grande empenho, sobretudo da administração do Tribunal, para 
encontrar uma solução para o prédio que foi desapropriado para seu 
uso e que se encontra praticamente abandonado; f) Não se justifica 
também que existam mais de 300 (trezentos) processos aguardando pauta 
para julgamento, como informado pela Secretaria do Tribunal Pleno, 
considerando-se que o Tribunal julga em média, por sessão, apenas 20 
(vinte) processos. Feitas essas considerações de ordem geral, deixa o 
Ministro Corregedor as seguintes RECOMENDAÇÕES: 10) Deve ser providen-
ciada a urgente encadernação das atas das sessões do Tribunal relati-
vas ao ano de 1990; 20) O Livro de Registro de Custas e Emolumentos, 
do Serviço de Cadastramento Processual, deve ter sua escrituração 
completada até o mês de setembro de 1991, lavrando-se então o termo de 
encerramento especial previsto no Provimento n2 02/91, da Corregedoria 
Geral para depois ser arquivado; 30) Os Juízes que ultrapassaram o 
prazo regimental para exame dos processos gue lhes foram distribuídos 
devem fazer um esforço a fim de cumprirem, rigorosamente, tais prazos, 
tarefa de fáci l realização, tendo em vista o número reduzido de pro-
cessos que lhes é distribuído; 40) Deve d Juiz Presidente determinar a 
notificação do Recorrido no recurso de revista somente após haver pro-
ferido despacho admitindo o apelo, pois .descab a apresentação de con-
tra-razões quando a revista é denegada; 50_) Os processos que aguardam 
julgamento no Tribunal, que eram 319 (trezentos e dezenove) a 10 do 
corrente mês , devem ser incluídos em pauta e julgados até 31 de janei-
ro de 1992 , eliminando-se, assim, o resíduo de processos nessa situa-
ção , velando-se , a partir de então, para que todos os processos devol-
vidos pelo Revisor com o seu visto sejam colocados logo em pauta, pa-
ra evitar a formação de novo resíduo, que não se justifica absoluta-
mente num Tribunal como o de Rondônia, que tem condições de ser um dos 
mais céleres do país . 12. AGRADECI MENTOS. O Ministro Corregedor Geral 
expressa· os seus agradecimentos ao Excelentíssimo Senhor Juiz HERALDO 
FRÓES RAMOS, Digníssimo Presidente oo Tribunal Regional, pela maneira 
com que colaborou para os trabalhos da correição, pondo à disposi-
ção do Corregedor e de sua equipe o seu próprio gabinete, os diversos 
diretores e chefes de serviço do Tribunal, como também aos funcioná-
rios SÍLVIA EMÍLIA PEREIRA, MAGNA REGINA ALVES PEREIRA, do gabinete da 
Presidência , JAÍRA GOMES DE OLIVEIRA, do Serviço de Cadastramento Pro-
cessual, ELNA DE CASTRO SADECK, Secretária do Pleno, JOSÉ QUEIROZ DE 
MENDONÇA e a todos que, direta ou indiretamente, colaboraram para que 
os trabalhos da correição fossem realizados de modo satisfatório e 
concluídos no prazo previsto. O encerrament"o desta correição anual foi 
feito em sessão plenária do Tribunal Regional do Trabalho da 140 Re-
gião , realizada às 12:45 horas do dia 12 (doze) de dezembro de 1991, 
com a leitura da presente Ata , que, depois de lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho, 
JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA , pelo Presidente do TRT da 140 Re,gião, 
Juiz HERALDO FRÓES RAMOS, e por nós, CECÍLIA MARIA DA COSTA E SILVA , 
Assessora , e JUPIARA DIAS CHAVES, Assistente Secretário da Corregedo· 
ria Geral, que a fizemos datilografar. Dada e passada nesta cidade de 

..P.o.or.t.o __ Velho . Ests9.9 de Rondôn_ia . aos 12 {Qoz.eJ_ çl_i_çiJ>_ çl_o mês de dezembro 
de 1991. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA-Corregedor Geral; HERALDO F°R5ES 
RAMOS-Presiden te do TRT da 14a. Região; CECÍLIA MARIA DA COSTA E SILVA-· 
Assessora da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; JUPIARA 
CHAVES - Assistente Secretário da Corregedoria Geral da Justiça do 
lho . 

RFllNfldo CDUU':ICICHU. 

RC- 43.604/92.4 
Requerentes : RAIMUNDO FERNANDO FONTES SANTOS e OUTRO. 
Advogado Dr . José Al.berto Couto Maciel. 

DIAS 
Traba 

Requerido JUI Z PRESI DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA S• 
REGIÃO . 

D E S P A C H O 

Pedem os Requerentes, preliminarmente, que seja cassado o 
ato contra o qual reclamam, que é a quele que se encontra, por cópia, 

' 


